
Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo
Sócio-fundador | Founding partner
araldo@dalpozzo.com.br

Augusto Neves Dal Pozzo
Sócio-fundador | Founding partner
augusto@dalpozzo.com.br

Beatriz Neves Dal Pozzo Cunha
Sócia | Partner | CEO
beatriz@dalpozzo.com.br

Evane Beiguelman Kramer
Sócia | Partner
evane@dalpozzo.com.br

João Negrini Neto
Sócio | Partner
joao@dalpozzo.com.br

Percival José Bariani Junior
Sócio | Partner | CLO
percival@dalpozzo.com.br

Renan Marcondes Facchinatto
Sócio | Partner
renan@dalpozzo.com.br

Em caso de dúvidas sobre os temas discutidos 
nessa publicação, favor contatar o escritório.

If you have any questions regarding the matters 
discussed in this publication, please contact 
the office.

A presente publicação é produzida pelo corpo 
técnico do escritório Dal Pozzo Advogados e 
se destina a fins meramente informativos. Ela 
não constitui e tampouco deve ser utilizada 
como aconselhamento advocatício. O texto 
reflete a opinião pessoal de seus autores.

This text is published by Dal Pozzo  Advogados 
for informational purposes only. It is not  intended 
and it should not be interpreted, or construed, 
as legal advice. The text expresses the opinion 
of the authors.

© Dal Pozzo Advogados | All rights reserved

1

São Paulo
Rua Gomes de Carvalho, 1510 | 9º andar
04547 005 | Vila Olímpia | São Paulo | SP
Telefone +55 11 3058 7800

Brasília
SHS Quadra 06 | Conjunto A | Bloco E | Sala 1411
70316 000 | Edifício Brasil 21 | Brasília | DF
Telefone +55 61 3033 1760

dalpozzo.com.br

Novo Marco Legal Regulatório do Saneamento Básico:  
Os avanços na saúde e no meio ambiente

O saneamento básico possui um conjunto de medidas que tem por ob-
jetivo conservar e melhorar o Meio Ambiente, assegurando uma boa 
qualidade de vida, sendo certo que, nos locais com infraestrutura de 
saneamento básico precário ou inexistente, há maior incidência de 
doenças que podem até levar a morte.

Para a esperança dos brasileiros que não possuem rede de esgoto e 
água potável em suas residências, foi sancionado o Novo Marco Legal 
do Saneamento Básico com a Lei nº 14.026/2020, que traz como prin-
cipal objetivo a universalização e qualificação da prestação dos servi-
ços de saneamento básico.

Com a Lei nº 14.026/2020, busca-se alcançar a universalização até o 
ano de 2033, visando garantir que 90% da população tenha acesso ao 
tratamento e à coleta de esgoto e 99% tenha acesso à água potável e 
com isso ocorra a redução dos custos anuais com saúde.

Vale destacar que a nova lei trouxe avanços significativos, pois, ao 
extinguir os contratos de programa firmados sem licitação entre os 
Municípios e Empresas Estaduais de Saneamento, abriu espaço para 
os Contratos de Concessão, tornando assim obrigatória a licitação, 
fato que enseja a livre concorrência das empresas privadas e públicas 
na licitação.

Os contratos de programa em vigor serão mantidos, mas os que não 
possuírem metas de universalização e prazos terão até 31/03/2022 
para se adequarem e, caso façam a devida adequação, poderão ser 
prorrogados por 30 anos.

Outra mudança advinda com o novo marco regulatório do saneamento 
básico foi o atendimento aos Municípios, sendo que a nova lei determi-
na que os Estados componham em 180 dias blocos de municípios que 
poderão contratar os serviços de forma coletiva, sendo certo que os 
blocos de município deverão implementar planos municipais e regio-
nais de saneamento básico.

A nova lei refere-se também à criação do Comitê Interministerial de 
Saneamento Básico para melhorar a articulação institucional entre os 
órgãos federais que atuam no setor do saneamento básico que será 
presidido pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, o qual será 
responsável por assegurar a implementação da política federal de sa-
neamento básico.

Já a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) será a 
responsável pela instituição de normas que regularão os serviços pú-
blicos de saneamento básico.

Por fim, a nova lei estabelece que os contratos deverão conter cláusu-
las referentes a não interrupção de serviços, qualidade na prestação 
dos serviços e melhoria nos processos de tratamento e reúso e apro-
veitamento de águas de chuva.

Luciana Domingues Branco Tomazella
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Desse modo, podemos constatar que as mudanças trazidas pela Lei nº 14.026/2020 propiciarão a universaliza-
ção e qualificação da prestação dos serviços de saneamento básico, possibilitando, assim, que todos os cidadãos 
tenham uma rede de esgoto sanitário e água potável disponível em sua residência e, consequentemente, a re-
dução significativa de doenças causadas pela ausência de saneamento básico, trazendo avanços ao Brasil nas 
questões referentes à saúde e meio ambiente.


